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Com efeito, tal como já fez o Acórdão n.º 306/2005, importa reafirmar 
que o “direito fundamental a uma existência condigna”, de que o filho 
menor beneficia, se encontra suficientemente garantido pelo mecanismo 
do Fundo de Garantia de Alimentos Devidos a Menores, criado pela 
Lei n.º 75/98, de 19 de novembro e regulamentada pelo Decreto -Lei 
n.º 164/99, de 13 de maio, que assegura o pagamento, em substituição 
do progenitor incumbido do dever de prestação de alimentos inadim-
plente, de quem não foi possível obter a prestação através dos meios 
previstos no artigo 189.º do Regime Jurídico da Organização Tutelar de 
Menores, ainda que esse montante possa não coincidir, integralmente, 
com o da prestação em falta. Ora, ao contrário da argumentação então 
esgrimida pelos vencidos, no âmbito do Acórdão n.º 306/2005, no caso 
em apreço, nem sequer subsiste o risco de o filho menor não beneficiar 
do mecanismo do Fundo de Garantia, por ter rendimentos líquidos su-
periores ao salário mínimo nacional. Com efeito, encontra -se alegado 
pela mãe do menor (cf. fls. 5, § 6.º) — e admitido pelo recorrido, por 
falta de impugnação — que aquela aufere rendimentos inferiores ao 
salário mínimo nacional, pelo que o “direito fundamental à existência 
condigna” do filho menor se encontra devidamente acautelado pelo 
mecanismo do Fundo de Garantia.

A argumentação do Ministério Público acerca da insuficiência da 
proteção conferida por aquele mecanismo — fundada na decisão de não 
inconstitucionalidade do artigo 4.º, n.º 5, do Decreto -Lei n.º 164/99, de 
13 de maio, proferida pelo Acórdão n.º 400/2011, do Plenário do Tribunal 
Constitucional, quando interpretado no sentido de que a substituição 
do dever de alimentos, pelo Fundo, só opera com a decisão do tribunal 
que determine o montante da prestação — não abala, na sua essência, 
o sentido da presente decisão. Isto porque naquele Acórdão a questão 
de constitucionalidade que estava em causa, embora tivesse alguma 
relação com a que atualmente se decide, era outra, a saber, a “inconsti-
tucionalidade da norma constante do n.º 5 do artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 164/99, de 13 de maio, na interpretação segundo a qual a obrigação 
do Fundo de Garantia de Alimentos Devidos a Menores consistente em 
assegurar as pensões de alimentos a menor, judicialmente fixadas, em 
substituição do devedor, só se constitui com a decisão do Tribunal que 
determine o montante da prestação a pagar por este Fundo, não sendo 
exigível o pagamento de prestações respeitantes a períodos anteriores 
a essa decisão”.

Assim sendo, mais não resta do que corroborar a decisão recorrida, 
concluindo pela inconstitucionalidade da norma extraída do artigo 189.º, 
n.º 1, alínea c), do Regime Jurídico da Organização Tutelar de Menores, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 314/78, de 27 de outubro, de acordo 
com a redação conferida pela Lei n.º 32/2003, de 22 de agosto, quando 
interpretada no sentido de não se ter em consideração qualquer base 
mínima da pensão social que possa ser afetada ao pagamento da pres-
tação alimentar a filho menor, por pôr em causa o direito fundamento à 
existência condigna de que beneficia o recorrido.

III — Decisão
Em face do exposto, decide -se:
a) Julgar inconstitucional a norma extraída do artigo 189.º, n.º 1, 

alínea c), do Regime Jurídico da Organização Tutelar de Menores, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 314/78, de 27 de outubro, de acordo 
com a redação conferida pela Lei n.º 32/2003, de 22 de agosto, quando 
interpretada no sentido de não se ter em consideração qualquer base 
mínima da pensão social que possa ser afetada ao pagamento da 
prestação de alimentos a filho menor, na medida em que prive o 
obrigado à prestação de alimentos do mínimo indispensável à sua 
sobrevivência, por violação do princípio da dignidade da pessoa 
humana, tal como previsto no artigo 1.º da Constituição da República 
Portuguesa;

E, em consequência:
b) Negar provimento ao recurso, mantendo a decisão recorrida.

Sem custas, por não serem legalmente devidas.
Lisboa, 7 de maio de 2014. — Ana Guerra Martins — Fernando Vaz 

Ventura — João Cura Mariano — Pedro Machete (vencido conforme a 
declaração em anexo) — Joaquim de Sousa Ribeiro.

Declaração
Votei vencido, porque, na linha do decidido nos Acórdãos n.os 306/2005 

e 312/2007, o artigo 189.º, n.º 1, alínea c), da Organização Tutelar de 
Menores (OTM) não é inconstitucional, se interpretado no sentido 
de permitir a dedução, para satisfação de prestação alimentar a filho 
menor, de uma parcela da pensão social de invalidez do progenitor que 
não prive este do rendimento necessário para satisfazer as suas neces-

sidades de sobrevivência, o qual deve ser aferido em função do valor 
da garantia constitucional do mínimo de existência. Correspondendo 
o rendimento social de inserção (RSI) à realização, na sua dimensão 
positiva, da citada garantia constitucional, afigura -se -me ser esse o 
valor do rendimento que deverá considerar -se como correspondendo 
ao mínimo necessário a assegurar a autossobrevivência do devedor, 
quando esteja em causa a realização coativa da prestação alimentar em 
que o progenitor tenha sido condenado para com os filhos menores. 
Com efeito, estando em causa uma colisão de direitos, a mesma deve 
ser resolvida mediante critérios objetivos, apresentando -se o RSI, dado 
o seu alcance jurídico -constitucional, como o único referencial objetivo 
do rendimento intangível adequado ao balanceamento dos interesses 
em conflito.

Deste modo, teria concedido provimento ao recurso e determinado 
a reforma da decisão recorrida de acordo com a citada interpretação 
conforme do artigo 189.º, n.º 1, alínea c), da OTM, ao abrigo do dis-
posto no artigo 80.º, n.º 3, da Lei do Tribunal Constitucional. — Pedro 
Machete.

207857409 

 Acórdão n.º 409/2014

Processo n.º 538/14

Acordam, em Plenário, no Tribunal Constitucional
I. Relatório

1 — O mandatário distrital do Porto da candidatura da CDU — Co-
ligação Democrática Unitária PCP -PEV às eleições para o Parlamento 
Europeu, dirigiu à Comissão Nacional de Eleições (doravante CNE) 
participação, referente à retirada sem audição prévia por funcionários 
da Câmara Municipal do Porto de vários pendões daquela candidatura, 
afixados em diversas artérias da cidade do Porto.

2 — A CNE decidiu, por deliberação tomada com caráter de urgência 
no dia 9 de maio de 2014, por intermédio de comunicações eletrónicas 
mantidas entre os membros daquele órgão administrativo, nos termos 
permitidos pelo artigo 5.º do respetivo Regimento, notificar o Presidente 
da Câmara Municipal do Porto para ordenar a reposição imediata do 
material de propaganda da coligação de partidos PCP -PEV referido na 
participação.

3 — Notificada tal deliberação, por ofício enviado em 9 de maio 
(sexta feira), na segunda feira seguinte, dia 12 de maio, o Município do 
Porto dela apresentou recurso para o Tribunal Constitucional, ao abrigo 
do disposto no artigo 102.º -B da Lei n.º 28/82, de 15 de novembro, pe-
dindo que se declare a sua invalidade. Extraiu das alegações a seguinte 
síntese conclusiva:

«i) A CNE não possui quanto à propaganda política afixada fora do 
período de campanha eleitoral qualquer tipo de poderes.

ii) Não se vislumbra no nosso ordenamento jurídico nenhuma dis-
posição legal da qual decorra habilitação da CNE para o exercício de 
poderes/competências fora do período de campanha eleitoral:

— Nem da lei orgânica da CNE;
— Nem das leis eleitorais;
— Nem da lei n.º 97/88, de 17 de agosto, que regula a afixação de 

mensagens publicitárias e propagandísticas;
— Nem da Lei n.º 19/2003, de 20 de junho, referente às despesas 

de campanha eleitoral,
— Nem da Lei n.º 26/99, de 3 de maio, que alarga a aplicação 

dos princípios reguladores da propaganda e a obrigação da neutra-
lidade das entidades públicas à data da marcação das eleições ou 
do referendo,

— Nem da Lei n.º 28/82, de 15 de novembro, que é a Lei de Orga-
nização, Funcionamento e Processo do Tribunal Constitucional,

iii) Nenhum destes diplomas ou qualquer outro (em matéria eleitoral 
ou não) estende ou alarga as competências da CNE para lá daquilo 
que é estabelecido na lei orgânica desta e que se reporta direta e 
exclusivamente ao período de campanha eleitoral.

iv) O conceito de campanha eleitoral tem legalmente um significado 
técnico -jurídico próprio e específico (aliás coincidente com aquele que 
lhe é dado na linguagem corrente), mais propriamente, concretizado 
pela lei eleitoral referente a cada ato eleitoral.

v) Sendo raros e bastante circunscritos os diplomas legais que, 
sob as várias perspetivas, compõem o direito eleitoral e, como tal, 
recorrem ao conceito de campanha eleitoral, estranho seria que esse 
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conceito não tivesse um significado unívoco e uniforme no contexto 
de todos esses diplomas.

vi) Se o legislador quisesse reconhecer à CNE poderes e compe-
tências fora do período de campanha eleitoral não teria invocado 
expressamente esse conceito, antes reportando -se ao processo eleitoral 
ou, ao menos, aludindo também ao período de pré -campanha.

vii) É inusitado e inclusivamente forçado buscar uma interpretação 
do conceito de campanha eleitoral constante da alínea d) do n.º 1 
do artigo 5.º da Lei n.º 71/78, de 27 de dezembro, que ignore e se 
diferencie da sua única definição legal e que é a especificada em 
cada lei eleitoral.

viii) A competência não se presume e exige sempre habilitação 
legal expressa, sendo juridicamente inaceitável o tipo de atos de 
controlo a que a CNE no caso arroga para si se fundamente numa 
espécie de competência implícita, interpretação extensiva ou num 
simples costume.

ix) O princípio da unidade do procedimento eleitoral não é posto 
em causa pela ausência de competências da CNE fora do período de 
campanha eleitoral, antes significando que o escrutínio das atuações 
que tenham lugar nesse período não foi, nem está, pela lei, entregue 
à CNE.

x) Reconhecer à CNE competências a[o] longo de todo o processo 
eleitoral poderá porventura compreender -se de iure constituendo, do 
direito a constituir, mas não de iure constituto, do direito constituído, 
tal como o é e vigora hoje.

xi) Não se concebe como é que pode a CNE pretender que os 
municípios se atenham a limites legais (r)estritos de intervenção em 
matéria de propaganda e, ao mesmo tempo, ela própria se arrogue 
competente para intervir nesse âmbito para lá de limites que lhe são 
legalmente fixados.

xii) À data da deliberação da CNE, 9 dia de maio de 2014, não está 
em curso qualquer período de campanha eleitoral.

xiii) Relativamente ao próximo ato eleitoral — eleições para o 
Parlamento Europeu — que está marcado para o dia 25 de maio, a 
campanha eleitoral, de acordo com a lei eleitoral respetiva, iniciar-
-se -á no 12.º dia anterior do dia designado para as eleições e finda 
às 24 horas da antevéspera desse mesmo dia: isto é, iniciar -se -á so-
mente no dia 13 de maio, prolongando -se até às 24 horas do dia 23 
do mesmo mês.

xiv) [A] ausência de competência da CNE para fiscalizar as ale-
gadas violações, pelo Município do Porto, das regras de afixação de 
propaganda política fora do período de campanha eleitoral importa a 
nulidade, por falta de atribuições, da deliberação da CNE que deter-
mina ao Município do Porto a reposição imediata desse[s] cartazes.

xv) O nosso ordenamento jurídico, mais propriamente, o Código do 
Processo nos Tribunais Administrativos (CPTA), nos seus artigos 109.º 
e seguintes, estabelece um processo urgente destinado à proteção dos 
direitos, liberdades e garantias,

xvi) Expediente que — constituindo a afixação de propaganda polí-
tica fora da campanha eleitoral, direito, liberdade e garantia — aquele 
que juridicamente teria de ter sido mobilizado in casu.

xvii) O prazo de 24 horas fixado pela CNE ao Município do Porto 
para se pronunciar sobre a participação da CDU bem se compreenderia 
caso se estivesse, que não se está, em período de campanha eleitoral, 
mas fora desse período apresenta -se excessivamente exíguo.

xviii) O prazo para o exercício do contraditório no âmbito da intima-
ção urgente para a proteção de direitos, liberdades e garantias prevista 
no CPTA, é de 7 dias após a citação da entidade requerida.

xix) A deliberação da CNE deverá ser anulada por padecer do vício 
de violação de lei, como seja, dos artigos 109.º e seguintes do Código 
de Processo nos Tribunais Administrativos.

xx) O elevado número de pendões colocado pela entidade partici-
pante prejudica e viola a fruição do património cultural que integra 
o Centro Histórico do Porto, em violação do artigo 78.º n.os 1 e 2, 
alíneas c) da Constituição e do disposto no n.º 2 do artigo 3.º e nas 
alíneas a) e b) do n.º 1 e n.º 3 do artigo 4.º da Lei n.º 97/88, de 17 de 
agosto.

xxi) Noutros casos, a altura a que a coligação participante afixou os 
seus pendões, que constitui lugar bastante mais baixo do que é usual 
fazer, coincide exatamente com a altura a que se situam os sinais e 
indicações de trânsito e das indicações, o que na perspetiva de tran-
seuntes e condutores é suscetível de prejudicar a normal visualização 
e identificação das indicações e dos sinais mais próximos, como se 
atesta pelas fotografias adiante juntas como documentos n.º 1 a 5.»

O recorrente remeteu com as alegações cinco documentos.
Cumpre apreciar e decidir.

II. Fundamentação

4 — Mostram -se assentes, com interesse para a decisão, os seguintes 
factos:

a) Pelo Decreto do Presidente da República n.º 24/2014, de 21 de 
março, as eleições para o Parlamento Europeu foram marcadas para o 
próximo dia 25 de maio de 2014;

b) A CDU — Coligação Democrática Unitária — PCP -PEV foi ad-
mitida como candidata à eleição de deputados ao Parlamento Europeu, 
pelo Acórdão n.º 341/2014 deste Tribunal, proferido em 22 de abril;

c) Em data não concretamente determinada, a CDU — Coligação 
Democrática Unitária — PCP -PEV, colocou pendões alusivos à sua 
candidatura à eleição para o Parlamento Europeu na Avenida dos Alia-
dos, na Praça da Liberdade, na Trindade, na Rua de Santa Catarina, na 
Rua Sá da Bandeira, nas imediações do Mercado do Bolhão, na Praça 
D. João I, na Avenida Vímara Peres, na Praça da Batalha, no Viaduto 
Duque de Loulé, na Rua Alexandre Herculano, na Rua Pinto Bessa, na 
Alameda do Dragão, na Alameda 25 de Abril, no Campo 24 de Agosto, 
na Avenida Fernão de Magalhães e na Praça Francisco Sá Carneiro, 
todos na cidade do Porto;

d) Os pendões colocados nesses locais foram removidos por funcio-
nários da Câmara Municipal do Porto;

e) Em 5 de maio, a CDU — Coligação Democrática Unitária — PCP-
-PEV apresentou participação na CNE, dizendo que:

«A Câmara Municipal do Porto procedeu ilegalmente à retirada de 
vários pendões CDU referentes às próximas eleições para o Parla-
mento Europeu. Tais pendões estavam afixados nos termos da Lei, sem 
por em causa qualquer monumento ou edifício histórico, a circulação 
de veículos e peões ou a segurança dos transeuntes. Esta retirada de 
propaganda eleitoral não foi precedida de notificação ou contacto 
com a nossa candidatura.

Os pendões retirados encontravam -se afixados na Av. dos Aliados, 
Pr. Da Liberdade, Trindade, Rua Sta Catarina, Rua Sá da Bandeira, 
imediações do Mercado do Bolhão, Pr. D. João I, Av. Vím[a]ra Peres, 
Pr. Da Batalha, Viaduto Duque de Loulé, Rua Alexandre Hercu-
lano, Rua Pinto Bessa, Alameda do Dragão, Alameda 25 de Abril, 
Campo 24 de Agosto, Av. Fernão de Magalhães e Pr. Francisco Sá 
Carneiro.

Pelo exposto, nos termos da Constituição da República Portuguesa 
e da legislação eleitoral, a Candidatura [...] da CDU — Coligação 
Democrática Unitária às Eleições do Parlamento Europeu vem por 
este meio solicitar que a Comissão Nacional de Eleições tome as 
diligências necessárias para garantir o exercício da liberdade de pro-
paganda eleitoral»;

f) Por ofício remetido por correio eletrónico em 6 de maio, dirigido 
ao Presidente da Câmara Municipal do Porto, com cópia da participação 
apresentada, foi o Município do Porto notificado pela CNE para se pro-
nunciar, querendo, no prazo de 24 horas, sobre os factos nela referidos e 
também do “entendimento da CNE em matéria de propaganda político 
eleitoral”, que foi explicitado, concluindo que “face ao que se acaba de 
expor e considerando que se encontra em curso o processo eleitoral e 
compete à CNE acautelar a normal atividade de propaganda eleitoral, fica 
V. Exa notificado, a serem verdade os factos alegados pelo participante, 
para ordenar a reposição imediata de toda a propaganda removida”.

g) Em 7 de maio, o Município apresentou resposta, sustentando que a 
competência da CNE versa unicamente os atos praticados nos períodos 
de campanhas eleitorais; quanto aos factos referidos na participação, 
disse que:

«18 — O Município do Porto não fará, nesta oportunidade — até 
porque não lhe [é] possível fazer cabalmente em prazo — uma pro-
núncia aturada à participação do PCP.

19 — Para lá do mero esclarecimento de que a remoção levada a 
cabo foi uns casos motivada por questões de segurança — os pendões 
removidos poderiam interferir com os sinais de trânsito — e noutros 
por se encontrarem afixados em área do Centro Histórico do Porto 
classificada como Património Mundial da Humanidade,

20 — Sublinhado que, num procedimento organizado conforme 
à Constituição e à lei, apresentará a sua contestação específica aos 
supostos factos».

h) Em 9 de maio de 2008, a CNE tomou, nos termos do n.º 1 do 
artigo 5.º do Regimento da Comissão, a seguinte deliberação:

«Dos elementos do processo resulta que a Câmara Municipal pro-
cedeu à remoção de pendões da coligação de partidos PCP -PEV 
motivada por questões de segurança — os pendões removidos «po-
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diam interferir com os sinais de trânsito» — e, em outros casos, por 
os pendões se encontrarem afixados na área do Centro Histórico do 
Porto;

De acordo com a coligação de partidos PCP -PEV, em nenhuns 
dos casos notificou previamente aquela candidatura, dando nota dos 
motivos de facto e de direito que justificavam aquela ação;

Note -se que tal situação não é contraditada pela autarquia na res-
posta apresentada;

Neste domínio, é relevante notar que os critérios estabelecidos no 
artigo 4.º da Lei n.º 97/88, de 17 de agosto são definidos, não como 
proibições absolutas, mas antes como objetivos a prosseguir pelos 
interessados no exercício das atividades de propaganda (cf. proémio 
do artigo 4.º);

A tudo isso acresce que, conforme resulta do artigo 6.º do diploma 
legal supra citado, a decisão de remoção de materiais e suportes de 
propaganda utilizados está sujeita, não só a prévia audiência dos 
interessados, como também a certas cláusulas acessórias, como seja 
a definição dos «prazos e condições de remoção»;

A esse propósito e conforme refere o Tribunal Constitucional no 
Acórdão n.º 209/2009, «esses são pressupostos do exercício da compe-
tência decisória, o que faz supor uma certa permeabilidade na adoção 
de medidas restritivas, que é justificada pelo interesse prevalecente 
da liberdade de propaganda».

Quanto à localização dos pendões de propaganda em causa, 
afigura -se que nenhum dos argumentos aduzidos pela autarquia pode 
considerar -se procedente à luz das normas que regulam a atividade 
de propaganda, porquanto os locais onde a mesma foi realizada são 
públicos e não constam do elenco de locais proibidos;

Senão vejamos.
Da remoção de pendões de propaganda afixados em locais que 

“poderiam interferir com sinais de trânsito”
Quanto aos sinais de trânsito, a autarquia apenas indica generica-

mente e sem referência à situação factual de cada um desses materiais 
de propaganda que os pendões removidos «poderiam interferir com 
os sinais de trânsito»;

Pressupõe -se, pela descrição utilizada na resposta aduzida pela 
autarquia que esses mesmos pendões não se encontravam afixados 
nos próprios sinais de trânsito;

Com efeito, e não podendo caracterizar -se, nesse circunstancia-
lismo, pelo menos de uma forma precisa, uma situação de perigo para 
a segurança rodoviária, não se afigura justificada a remoção operada 
pela autarquia no caso em concreto;

A este propósito, cumpre, ainda, chamar à colação o Acórdão do 
Tribunal Constitucional n.º 209/2009 em que aquele Tribunal admitiu 
em face de circunstâncias concretas a afixação de propaganda nos 
próprios sinais de trânsito:

Da remoção de pendões de propaganda afixados em “área do Centro 
Histórico do Porto”

Relativamente à afixação de propaganda em centros históricos, 
importa fazer referência ao disposto no n.º 4 do artigo 66.º da Lei 
n.º 14/79, de 16 de maio, aplicável ao processo eleitoral dos De-
putados ao Parlamento Europeu por força da remissão do artigo 1.º 
da Lei n.º 14/87, de 29 de abril, e ao artigo 4.º da Lei n.º 97/88, de 
17 de agosto:

[...]
Se atendermos ao conteúdo destas duas disposições legais, verifica-

-se que as ações de afixação e de inscrição de mensagens de propa-
ganda são tratadas de forma distinta pelo legislador e que a proibição 
de propaganda em centros históricos apenas está circunscrita, pelo 
menos de forma absoluta, no que o legislador define como “inscri-
ções ou pinturas murais” — cf. n.º 3 do artigo 4.º da Lei n.º 97/88, 
de 17 de agosto;

Sobre este aspeto, importa referir que a resposta apresentada pela 
autarquia limita -se a referir que alguns pendões de propaganda da 
coligação de partidos se encontravam afixados «em área do Centro 
Histórico do Porto classificada como Património Mundial da Hu-
manidade»;

Sobre a afixação de propaganda em áreas de centro histórico e à 
ponderação que deve ser feita quanto ao n.º 1 do artigo 4.º da Lei 
97/88, de 17 de agosto, importa fazer uma alusão ao recente Acór-
dão do Tribunal Constitucional n.º 475/2013 onde é avaliada uma 
situação relacionada com propaganda afixada dentro do perímetro 
da Vila de Óbidos;

É referido naquele Acórdão a esse propósito o seguinte: “... cabe 
referir que a invocada alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 97/[8]8, 
de 17 de agosto, se limita a enunciar, como critério teleológico de 
exercício das atividades de propaganda, o respeito pela «beleza ou o 
enquadramento de monumentos nacionais, de edifícios de interesse 

público ou outros suscetíveis de ser classificados pelas entidades 
públicas», apenas estando vedado, «em qualquer caso», a realização 
de inscrições ou pinturas murais em específicos locais, como sejam 
monumentos nacionais e centros históricos como tal declarados (n.º 3 
do citado normativo legal).

Por outro lado, também não decorre do regime consagrado nas 
disposições conjugadas dos artigos 41.º e 43.º da Lei n.º 107/2001, 
de 8 de setembro, que o recorrente invoca em fundamento da legali-
dade da decisão camarária de remoção dos equacionados dispositivos 
de propaganda eleitoral, qualquer indicador normativo que permita 
concluir no sentido de que está absolutamente vedado às candidatu-
ras exercer o seu direito de expressão política, mediante a afixação 
de cartazes de propaganda política e/ou outdoor, em local ou zona 
classificada.

O que se prevê no n.º 2 do primeiro dos citados normativos legais, 
em coerência sistémica, é que «a lei pode condicionar a afixação 
ou instalações de [...] anúncios ou de cartazes, qualquer que seja a 
sua natureza e conteúdos, nos centros históricos e outros conjuntos 
urbanos legalmente reconhecidos, bem como nos locais onde possa 
prejudicar a perspetiva dos imóveis classificados», não decorrendo, 
por outro lado, dos restantes preceitos legais invocados incontroversos 
subsídios interpretativos nesta matéria.

Fora das hipóteses de proibição absoluta, como as previstas no 
referido n.º 3 do artigo 4.º da Lei n.º 97/[8]8, impor -se -á, sempre, 
pois, a avaliação casuística de cada dispositivo de propaganda elei-
toral instalado, em ordem a apurar se, no caso concreto, o exercício 
da atividade de propaganda particularmente desenvolvido compro-
mete ou prejudica, em termos relevantes, os valores tutelados pelas 
diversas hipóteses normativas constantes do n.º 1 do citado preceito 
legal” [...].

Ora, no caso vertente e dos elementos carreados não resultam 
elementos que possam sustentar a existência de um qualquer tipo 
de avaliação casuística de cada dispositivo de propaganda eleitoral 
instalado, em ordem a apurar se, no caso concreto, o exercício da 
atividade de propaganda particularmente desenvolvido compromete 
ou prejudica os valores tutelados pelo disposto no n.º 1 do artigo 4.º 
da Lei n.º 97/88;

Assim e por se entender não justificada essa avaliação, não se afi-
gura justificada a remoção operada pela autarquia no caso em concreto 
dos pendões localizados em área do centro histórico.

Assim, tendo presente que no exercício das suas competências a 
CNE tem sobre os órgãos e agentes da Administração os poderes ne-
cessários ao cumprimento das suas funções (artigo 7.º da Lei n.º 71/78, 
de 27 de dezembro), fica o Senhor Presidente da Câmara Municipal 
do Porto notificado para ordenar a reposição imediata de propaganda 
da coligação de partidos PCP -PEV a que se refere a participação em 
apreço, sob pena de, não o fazendo, cometer o crime de desobediência 
previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal.»

5 — Apreciando a matéria do recurso, importa ter em atenção, em 
primeiro lugar, a questão competencial colocada pelo recorrente.

Tal como havia feito na pronúncia dirigida à CNE, o recorrente sus-
tenta no recurso que aquele órgão carece de quaisquer poderes de con-
trolo ou de polícia administrativa fora do período de campanha eleitoral, 
não dispondo, então, de habilitação legal para proferir a deliberação 
em apreço. Na sua ótica, porque os factos que lhe foram imputados 
não decorreram entre os dias 13 e 23 de maio — período da campanha 
eleitoral para o sufrágio para os deputados ao Parlamento Europeu — a 
deliberação impugnada encontra -se viciada de nulidade, por “falta de 
atribuições”.

O Tribunal Constitucional foi já diversas vezes chamado a pronunciar-
-se sobre o quadro de atuação da CNE como órgão de administração elei-
toral em períodos não compreendidos em campanha eleitoral, mormente 
naquele que, como aqui sucede, corresponde à fase de pré -campanha, 
pois, estando marcada a data para o sufrágio e em curso o procedimento 
eleitoral correspondente, todavia ainda não se iniciou o período definido 
legalmente como de campanha eleitoral.

Embora com fundamentos nem sempre coincidentes, a orientação 
seguida assenta na consideração de que “o princípio da unidade do 
procedimento eleitoral — considerando que ele inclui o ato eleitoral 
e os atos preparatórios das eleições, todos eles informados pelos prin-
cípios gerais de direito eleitoral consagrados em diversas disposições 
constitucionais (artigos 10.º, 49.º e 113.º) — pode [...] conduzir a uma 
interpretação extensiva do disposto no artigo 5.º, n.º 1, alínea d), da 
Lei n.º 71/78, em termos de considerar que o conceito de campanha 
eleitoral aí descrito pode abranger todos os atos de propaganda eleitoral 
que se realizem já após a marcação da data das eleições” (cf. Acórdão 
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n.º 209/2009, acessível, como os demais referidos, em www.tribunal-
constitucional.pt).

Esse entendimento foi reafirmado recentemente, através do Acórdão 
n.º 475/2013, nos seguintes termos:

«No âmbito do contencioso eleitoral, compete especificamente 
ao Tribunal Constitucional julgar os recursos contenciosos inter-
postos de atos administrativos definitivos e executórios praticados 
pela Comissão Nacional de Eleições (artigo 8.º, alínea f), da LTC). 
O artigo 102.º -B da LTC, regulando tais recursos, expressamente 
os qualifica como «recurso[s] de atos de administração eleitoral», 
pelo que se impõe preliminarmente aferir se a deliberação da CNE, 
ora em recurso, configura ato de administração eleitoral judicial-
mente impugnável através do meio processual previsto no citado 
artigo 102.º -B da LTC.

Como este Tribunal Constitucional já teve oportunidade de subli-
nhar, em densificação do conceito de «atos de administração eleitoral» 
previsto na referida norma adjetiva, «[...] a determinação exata do 
âmbito deste conceito, neste específico contexto normativo, não pode 
ser feita à margem das razões atributivas dessa competência, nem 
do regime processual do recurso previsto artigo 102.º -B da LTC. As 
eleições, em particular as diretas, por sufrágio universal, constituem 
um procedimento complexo, integrado por uma pluralidade de atos 
que se sucedem no tempo. E é bem certo que a administração eleitoral 
tem um objeto mais amplo do que o ato eleitoral em sentido estrito, 
entendido como o processo de votação e apuramento do seu resultado. 
Há todo um conjunto de operações, jurídicas e materiais, que ante-
cedem (a partir da marcação de eleições) e se sucedem a esse ato, e 
que a ele estão teleologicamente ligadas. Todas são matéria eleitoral, 
em sentido amplo» (acórdão n.º 471/08).

É certo que nem todas as matérias eleitorais se incluem no âmbito 
do poder jurisdicional que o citado artigo 102.º -B expressamente 
atribui ao Tribunal Constitucional, como também se afirma no referido 
aresto, fundando -se o correspondente poder, «em última instância, 
na defesa dos valores constitucionais da ‘regularidade e validade dos 
atos de processo eleitoral’. Como se escreveu no Acórdão n.º 14/98, 
em orientação retomada pelo Acórdão n.º 472/98: ‘a intervenção do 
Tribunal Constitucional no processo eleitoral visa, fundamentalmente, 
assegurar a genuinidade da expressão da vontade política dos elei-
tores no ato eleitoral [...]. Obtida essa expressão, ou, dito de outro 
modo, apurado o resultado final da votação, não subsistem razões 
para persistir a intervenção do Tribunal Constitucional no processo 
eleitoral, tudo se reconduzindo aos parâmetros normais do contencioso 
administrativo’. O que se tem em vista é garantir que o ato eleitoral 
produza os efeitos que a vontade popular determinou.»

Ora, independentemente da forma mais ou menos convergente 
como o Tribunal Constitucional tem vertido uma tal perspetiva de 
análise nos diversos casos concretos colocados à sua apreciação 
(cf., entre outros, Acórdãos do Tribunal Constitucional n.os 14/98, 
472/98, 312/08, 180/09 e 492/09), o certo é que, estando em causa, 
como é o caso, princípios gerais de direito eleitoral constitucional-
mente consagrados, como a liberdade de propaganda política e o 
dever de neutralidade e imparcialidade das autoridades políticas 
perante as candidaturas (artigos 37.º e 113.º, n.º 3, alíneas a) e c), 
da Constituição) cuja operatividade vinculante necessariamente 
extravasa os períodos de campanha eleitoral propriamente ditos 
(artigos 38.º, 40.º e 41.º da LEOAL), afigura -se ser de conhecer do 
recurso apesar do facto de ainda se não ter iniciado formalmente o 
período legal de campanha eleitoral (artigo 47.º da LEOAL e decreto 
n.º 20/2013 de 25 de junho), sendo evidente a conexão material e 
temporal das questões que integram o objeto do presente recurso 
(afixação de propaganda política em período de pré -campanha elei-
toral) com os valores cuja tutela justifica a intervenção reguladora da 
CNE (artigo 5.º, n.º 1, alínea d), da Lei n.º 71/78, de 27 de dezembro) 
e a possibilidade de a ver sindicada pelo Tribunal Constitucional 
nos parâmetros adjetivos definidos pelo artigo 102.º -B da LTC 
(cf., neste sentido, ainda que em diferente contexto factual, Acórdão 
do Tribunal Constitucional n.º 209/2009; em sentido aparentemente 
diferente, mas condicionado por pressupostos de facto que não 
são reconduzíveis à situação sub judicio, cf. Acórdão do Tribunal 
Constitucional n.º 180/2009).

Com efeito, a mensagem publicitada pelos dispositivos de propa-
ganda ora em causa assumem, com toda a evidência, atento o respetivo 
teor e a proximidade com a data designada para as eleições autárqui-
cas, o conteúdo de mensagem destinada a influenciar diretamente 
o eleitorado quanto ao sentido do voto. De modo que, estando em 
causa a sua remoção, ainda que iminente, é objetivamente justificada 
a intervenção da Comissão Nacional de Eleições, no exercício das 

competências legais que, em matéria eleitoral, lhe estão cometidas 
(artigo 5.º, n.º 1, alínea d), da citada Lei n.º 71/78, de 27 de dezembro), 
configurando a deliberação recorrida «ato de administração eleitoral» 
e, como tal, passível de recurso para o Tribunal Constitucional, nos 
termos do disposto no artigo 102.º -B da LTC.»

Não existem razões para nos afastarmos desse entendimento. A cir-
cunstância de não estar aqui em questão a iminência da remoção de 
mensagem de propaganda, antes a sua efetiva remoção, mais adensa 
a necessidade do controlo cometido à Comissão Nacional de Elei-
ções, enquanto órgão independente com competência para “assegurar 
a igualdade de oportunidades de ação e propaganda das candidaturas 
durante as campanhas eleitorais” (alínea d) do n.º 1 do artigo 5.º da 
Lei n.º 71/78, de 27 de dezembro, e artigo 16.º da Lei n.º 14/87, de 
29 de abril), teleologicamente entendida como aplicável também às 
pré -campanhas eleitorais. Pese embora a Constituição não defina o 
conceito de propaganda eleitoral, na esfera de aplicação do princípio da 
liberdade de propaganda, acolhido na alínea a) do n.º 3 do artigo 113.º, 
como princípio de direito eleitoral, haverá que abranger “todas as ativi-
dades que, direta ou indiretamente, tenham como finalidade a promoção 
das candidaturas” (Gomes Canotilho e Vital Moreira, Constituição da 
República Portuguesa Anotada, 4.ª edição, Coimbra, 2010, p. 85), o 
que implica a extensão do controlo administrativo eleitoral atribuído à 
CNE ao período imediatamente antecedente ao da campanha eleitoral. 
Acresce que, no caso em apreço, não existe disputa quanto ao conteúdo 
da mensagem propagandística: trata -se de conteúdo direcionado inequi-
vocamente para as eleições para os deputados ao Parlamento Europeu 
e para a promoção de candidatura já admitida.

Face ao exposto, cumpre concluir que a deliberação impugnada foi 
proferida no âmbito da competência administrativa conferida à CNE 
pela alínea d) do n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 71/78, de 27 de dezembro, 
aplicável às eleições de deputados ao Parlamento Europeu por força do 
artigo 16.º da Lei n.º 14/87, de 29 de abril, constituindo ato de admi-
nistração eleitoral, passível de recurso para o Tribunal Constitucional, 
nos termos do disposto no artigo 102.º -B da LTC.

6 — Numa segunda linha argumentativa, o recorrente parte do postu-
lado de que os atos que lhe foram imputados na participação apresentada 
pela CDU — Coligação Democrática Unitária PCP -PEV seriam susce-
tíveis tão somente de impugnação no âmbito da justiça administrativa, 
designadamente através de processo de intimação para proteção de 
direitos, liberdades e garantias, nos termos previstos nos artigos 109.º e 
seguintes do Código de Processo nos Tribunais Administrativos (CPTA), 
vindo a concluir que a inobservância da tramitação aí prevista, em 
especial do prazo de sete dias para a sua resposta (artigo 110.º, n.º 1 do 
CPTA), fere a deliberação do vício de anulabilidade.

Desde logo, e como se viu, não assiste razão ao recorrente quando 
sustenta a incompetência da CNE, o que retira propriedade à convocação, 
mesmo como termo de comparação, do prazo para o exercício do con-
traditório previsto no CPTA, o qual, observe -se, pode ser encurtado em 
situações de especial urgência, nos termos do artigo 111.º do CPTA.

O prazo de vinte e quatro horas concedido ao recorrente encontra -se 
previsto no n.º 1 do artigo 13.º -A e n.º 2 do artigo 13.º -B do Regimento 
da CNE, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 236, de 12 de 
dezembro de 2011 (alterado pela declaração de retificação n.º 1942/2011, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 243, de 21 de dezembro 
de 2011), o qual, na sua curta duração, responde às exigências de forte 
celeridade, e até de urgência, que dominam o contencioso eleitoral, 
incluindo quanto ao prazo de interposição de recurso de atos de admi-
nistração eleitoral fixado pelo n.º 2 do artigo 102.ºB, da LTC, fixado em 
um dia. Urgência que, no caso, norteou a atuação procedimental da CNE 
e encontra justificação na ponderação de que a remoção da mensagem 
de propaganda acarreta efeito lesivo cumulativo e irreversível, pela 
ablação da promoção eleitoral por todo o tempo em que se prolongue a 
remoção do material afixado pela CDU.

Também por esta via, não existem razões para considerar que a deli-
beração da CNE deverá ser anulada, por vício de violação da lei, como 
peticiona o recorrente.

7 — O terceiro plano argumentativo esgrimido pelo recorrente é vo-
tado a demonstrar que a remoção da propaganda afixada pela CDU que 
levou a efeito obedeceu às normas constitucionais e legais pertinentes. 
Por um lado, invoca o direito à fruição cultural e o dever de salvaguarda 
e valoração do património, com consagração no artigo 78.º, n.os 1 e 2, 
alínea c), da Constituição, em função da classificação das “áreas em 
causa” como conjunto de interesse público pelo Igespar, nos termos das 
Portarias n.º 582/2011 (Diário da República, 2.ª série, n.º 113, de 14 de 
junho de 2011), e n.º 714/2012 (Diário da República, 2.ª série, n.º 237, de 
7 de dezembro de 2012) e da proteção dada ao Centro Histórico do Porto, 
classificado pela Unesco como Património Mundial da Humanidade. 
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Por outro, sustenta que, “noutros casos”, os pendões foram removidos 
“com fundamento na segurança das pessoas e das coisas, mormente na 
circulação rodoviária”. Vejamos cada um desses fundamentos, em que 
se procura alicerçar não apenas a licitude da remoção de propaganda 
eleitoral gráfica, como também a satisfação de dever de proteção deter-
minante de tal comportamento.

7.1 — No que tange à salvaguarda do património cultural, o recorrente 
sublinha que não pretende defender a proibição integral de afixação de 
cartazes ou pendões na área do Centro Histórico do Porto; antes considera 
legítimo “impedir que por via da ‘inundação’ dessa zona com propa-
ganda política, a mesma fique absolutamente desvirtuada, em violação 
do direito à fruição cultural previsto no artigo 78.º, n.os 1 e 2, alínea c) 
da Constituição”. No plano dos factos, afirma que foram colocados 
pela CDU “cerca de 350 cartazes”, o que implica, no seu conjunto, uma 
violação do n.º 2 do artigo 3.º e das alíneas a) e b) do n.º 1 e n.º 3 do ar-
tigo 4.º da Lei n.º 97/88, de 17 de agosto (com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 23/2000, de 23 de agosto, e pelo Decreto Lei n.º 48/2011, 
de 1 de abril). Essa violação decorre, então, na posição veiculada nas 
alegações, não da colocação de cada um dos pendões que foram retirados, 
singularmente considerados, mas do impacto global da colocação pela 
CDU de elevado número de pendões no Centro Histórico.

Acontece que os dados de factos oferecidos em tal alegação são 
inteiramente inovadores. Contrariamente ao que sustenta o recorrente, 
em ponto algum da pronúncia apresentada junto da CNE — por esta 
ponderada na deliberação em apreço — surge articulada a afixação 
de 350 pendões ou aplicação de critério de atuação de que tome parte 
o número ou o volume do material afixado, ou o impacto estético ou 
ambiental que comportavam, na globalidade, para o Centro Histórico 
do Porto, ao ponto de o desvirtuarem. Apenas se diz, em contraponto 
aos pendões removidos por outro motivo, que outros, sem qualquer 
quantificação, foram removidos “por se encontrarem afixados em 
área do Centro Histórico do Porto classificada como Património da 
Humanidade”.

Também no que respeita à afixação de propaganda eleitoral em área 
urbana especialmente protegida, teve este Tribunal oportunidade de se 
pronunciar, através do Acórdão n.º 475/2013 — tendo aí em atenção a 
Vila de Óbidos, classificada como monumento nacional — cuja doutrina 
é transponível para os presentes autos:

«Invoca, o recorrente, como fundamento de impugnação da validade 
da deliberação da CNE recorrida, o facto de as ordens nela contidas 
(reposição/abstenção de remoção dos dispositivos de propaganda 
eleitoral instalados pelo interessado Partido Socialista em locais si-
tuados no interior da Vila de Óbidos e alteração do edital relativo aos 
locais destinados à afixação de propaganda eleitoral) constituírem 
violação das disposições conjugadas dos artigos 41.º e 43.º da Lei 
n.º 107/2001, de 8 de setembro, e artigos 3.º, n.º 2, in fine, e 4.º, n.º 1, 
alínea b) da Lei n.º 97/88, de 17 de agosto, na redação introduzida pela 
Lei n.º 23/2000, de 23 de agosto, sendo, em contraponto, legítima a 
deliberação do Presidente da Câmara do Município de Óbidos, que 
ordenou tal remoção, atenta a localização dos referidos dispositivos 
de propaganda, que se situam no interior do conjunto urbano da Vila 
de Óbidos, qualificada por lei, a par do Castelo de Óbidos, como 
monumento nacional (Decreto n.º 38:147, de 5 de janeiro de 1951) 
como legítimo o edital através do qual a referida Câmara Municipal, 
no uso dos poderes que lhe são legalmente atribuídos (artigo 7.º da 
Lei n.º 97/88, de 17 de agosto), regulou os termos de afixação de 
propaganda eleitoral de modo a assegurar o respeito pelo património 
cultural em causa.

Surpreende -se na matéria em discussão nos autos linhas de valo-
ração que, assumindo evidente projeção constitucional, implicam 
a ponderação e conciliação de direitos e liberdades potencialmente 
conflituantes: de um lado, o direito à fruição cultural, a que corres-
ponde o dever de preservar, defender e valorizar o património cultural, 
competindo especificamente ao Estado promover a salvaguarda e a 
valorização do património cultural (artigo 78.º, n.os 1 e 2, alínea c), 
da Constituição); do outro, a liberdade de expressão e a liberdade de 
propaganda política, que nela radica (artigos 37.º, n.os 1 e 2, e 113.º, 
n.º 3, da mesma Lei Fundamental).

É, pois, nesse específico ângulo de análise que se deverá perspeti-
var, não apenas a concreta questão sub judicio, como todo o quadro 
legal aplicável, sendo certo que claramente decorre da diversidade 
dos diplomas legais relevantes para a sua apreciação linhas de força 
comuns que, pese embora a sua aparente dispersão, lhe conferem uma 
identidade comum, traduzindo, pois, a final, soluções de compatibi-
lização que não afetem o núcleo essencial de cada um dos direitos 
em confronto.

O artigo 40.º da LEOAL expressamente reconhece a todos os can-
didatos, partidos políticos, coligações e grupos proponentes «o direito 
a efetuar livremente e nas melhores condições a sua propaganda 
eleitoral», que inclui toda a atividade destinada, direta ou indireta-
mente, «a promover candidaturas, seja dos candidatos, dos partidos 
políticos, dos titulares dos seus órgãos ou seus agentes, das coligações, 
dos grupos de cidadãos proponentes ou de quaisquer outras pessoas, 
nomeadamente a publicação de textos ou imagens que exprimam ou 
reproduzam o conteúdo dessa atividade» (artigo 39.º). Por outro lado, 
recai sobre as entidades públicas um especial dever de neutralidade e 
imparcialidade no decurso do processo eleitoral (artigos 38.º e 41.º), 
sendo -lhes particularmente exigível, nesse período, a não adoção de 
comportamentos suscetíveis de obstar à efetivação dos princípios 
imperantes em matéria eleitoral, designadamente no domínio da 
propaganda eleitoral.

O exercício da liberdade de expressão, enquanto meio de mani-
festação da mensagem política (propaganda política), assumindo um 
relevo particularmente sensível no quadro de um Estado de Direito 
Democrático, está, contudo, sujeito a condicionalismos impostos pela 
necessidade de salvaguarda de outros direitos e valores constitucio-
nais. Assim, a Lei n.º 97/[8]8, de 17 de agosto, que regula a afixação e 
inscrição de mensagens de publicidade e propaganda, expressamente 
condiciona a sua admissibilidade, mesmo em locais ou espaços de 
propriedade particular, à observância das «normas em vigor sobre 
proteção do património arquitetónico e do meio urbanístico, ambiental 
e paisagístico» (artigo 3.º, n.º 2).

Dispõe, por seu lado, o n.º 1 do artigo 4.º do citado diploma legal, 
na parte relevante, que o exercício das atividades de propaganda 
deve prosseguir os seguintes objetivos: «a) Não provocar obstrução 
de perspetivas panorâmicas ou afetar a estética ou o ambiente dos 
lugares ou da paisagem; b) Não prejudicar a beleza ou o enquadra-
mento de monumentos nacionais, de edifícios de interesse público 
ou outros suscetíveis de ser classificados pelas entidades públicas 
[...]», sendo proibido, «em qualquer caso, a realização de inscrições 
ou pinturas murais em monumentos nacionais, edifícios religiosos, 
sedes de órgãos de soberania, de regiões autónomas ou de autarquias 
locais, tal como sinais de trânsito, placas de sinalização rodoviária, 
interior de quaisquer repartições ou edifícios públicos e centros 
históricos como tal declarados ao abrigo da competente regulamen-
tação urbanística».

Volvendo ao caso concreto, considera o recorrente que os disposi-
tivos de propaganda eleitoral instalados pelo partido político visado 
pela decisão de remoção, ora em discussão, e a deliberação recorrida, 
que, além do mais, ordenou a sua manutenção, violam precisamente o 
preceituado nas disposições conjugadas dos referidos artigos 3.º, n.º 2, 
in fine, e 4.º, n.º 1, alínea b), da Lei n.º 97/[8]8, de 17 de agosto, e, 
bem assim, o disposto nos artigos 41.º e 43.º da Lei n.º 107/2001, de 
8 de setembro (bases da política e do regime de proteção e valorização 
do património cultural) — que expressamente consagram um regime 
de proteção especial aos imóveis classificados como monumentos na-
cionais  -, porquanto se localizam no centro urbano da Vila de Óbidos, 
que foi legalmente classificado como monumento nacional.

E apurou -se, com efeito, que ambos os dispositivos de propaganda 
eleitoral instalados pelo partido socialista se situam adentro do pe-
rímetro da Vila de Óbidos. A questão que cumpre apreciar é se tal 
circunstância, isoladamente considerada, implica, só por si, a proibição 
absoluta de afixação de propaganda eleitoral, independentemente da 
natureza dos suportes materiais usados para esse efeito, do específico 
imóvel em que assenta e do seu particular posicionamento no contexto 
urbanístico e ambiental em que se enquadra.

A este propósito, cabe referir que a invocada alínea b) do n.º 1 do 
artigo 4.º da Lei n.º 97/[8]8, de 17 de agosto, se limita a enunciar, 
como critério teleológico de exercício das atividades de propaganda, o 
respeito pela «beleza ou o enquadramento de monumentos nacionais, 
de edifícios de interesse público ou outros suscetíveis de ser classifica-
dos pelas entidades públicas», apenas estando vedado, «em qualquer 
caso», a realização de inscrições ou pinturas murais em específicos 
locais, como sejam monumentos nacionais e centros históricos como 
tal declarados (n.º 3 do citado normativo legal).

Por outro lado, também não decorre do regime consagrado nas 
disposições conjugadas dos artigos 41.º e 43.º da Lei n.º 107/2001, 
de 8 de setembro, que o recorrente invoca em fundamento da legali-
dade da decisão camarária de remoção dos equacionados dispositivos 
de propaganda eleitoral, qualquer indicador normativo que permita 
concluir no sentido de que está absolutamente vedado às candidatu-
ras exercer o seu direito de expressão política, mediante a afixação 
de cartazes de propaganda política e/ou outdoors, em local ou zona 
classificada.
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O que se prevê no n.º 2 do primeiro dos citados normativos legais, 
em coerência sistémica, é que «a lei pode condicionar a afixação 
ou instalação de [...] anúncios ou de cartazes, qualquer que seja a 
sua natureza e conteúdos, nos centros históricos e outros conjuntos 
urbanos legalmente reconhecidos, bem como nos locais onde possa 
prejudicar a perspetiva dos imóveis classificados», não decorrendo, 
por outro lado, dos restantes preceitos legais invocados incontroversos 
subsídios interpretativos nesta matéria.

Fora das hipóteses de proibição absoluta, como as previstas no 
referido n.º 3 do artigo 4.º da Lei n.º 97/[8]8, impor -se -á, sempre, 
pois, a avaliação casuística da cada dispositivo de propaganda elei-
toral instalado, em ordem a apurar se, no caso concreto, o exercício 
da atividade de propaganda particularmente desenvolvido com-
promete ou prejudica, em termos relevantes, os valores tutelados 
pelas diversas hipóteses normativas constantes do n.º 1 do citado 
preceito legal.

Ora, no caso vertente, decorre dos autos que o partido socialista 
procedeu à identificação da sua sede de campanha num armazém 
situado junto de um aqueduto e à colocação de um outdoor em edifício 
privado, em termos que melhor constam de fls. 9 e 12, ambos situados 
em zona externa à cintura muralhada.

Dessa factualidade não decorre, contudo, qualquer indício que per-
mita sustentadamente considerar que, desse modo, se causou prejuízo 
à «beleza ou enquadramento de monumentos nacionais, de edifícios 
de interesse público ou outros suscetíveis de ser classificados pelas 
entidades públicas».

Acresce que, não se questionando o relevo cultural da Vila de Óbi-
dos, confirmado pelos sucessivos atos de reconhecimento, proteção e 
valorização que a visaram, no âmbito da defesa do património cultural, 
o certo é que qualquer decisão que vede, em absoluto, o exercício 
da liberdade de propaganda política, pelos meios ora em discus-
são — que não se afiguram, só por si, suscetíveis de causar ofensa aos 
correspondentes valores — configura uma restrição desnecessária e 
desproporcional a um direito fundamental (liberdade de expressão e 
propaganda política), assumindo um efeito prático verdadeiramente 
ablativo que afeta o núcleo essencial de um tal direito, incompatível 
com a sua particular fisionomia jusconstitucional.

Como salientou o Tribunal Constitucional, no seu Acórdão 
n.º 636/95, o direito de expressão, sobretudo quando se assume 
como meio de expressão de mensagem política (propaganda po-
lítica), «apresenta uma dimensão essencial de defesa ou liberdade 
negativa: é, desde logo, um direito ao não impedimento de ações, 
uma posição subjetiva fundamental que reclama espaços de decisão 
livres de interferências, estaduais ou privadas». Mas, por outro lado, 
assume, ainda, uma inquestionável «dimensão funcional ou institu-
cional que o liga aos desafios de legitimidade -legitimação da ordem 
constitucional -democrática». Como se conclui no citado acórdão, 
«[a] liberdade de expressão (e a de propaganda política que nela se 
radica) constitui mesmo um momento paradigmático de afirmação 
do duplo caráter dos direitos fundamentais, de direitos subjetivos 
e de elementos fundamentantes de ordem objetiva da comunidade. 
[...] Elementos constitutivos desta ordem, como a legitimação do 
domínio político através de um processo de escolha livre e aberto, 
igual oportunidade das minorias de acesso a esse domínio e a plu-
ralidade crítica de uma ‘opinião pública racionante’, recebem em 
grande medida o seu conteúdo da normação do direito fundamental 
de liberdade de expressão».

Retomando o caso em apreço, pese embora aponte a violação do n.º 2 
do artigo 3.º da Lei n.º 97/88, de 17 de agosto, o recorrente não especifica, 
para além da menção do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 4.º 
do mesmo diploma, quaisquer “normas em vigor sobre a proteção do 
património arquitetónico e do meio urbanístico e paisagístico” infringidas 
pela propaganda eleitoral afixada pela CDU.

Do mesmo jeito, a invocação do disposto na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 4.º da Lei n.º 97/88, de 17 de agosto, também não encontra pro-
cedência. O recorrente não identifica qualquer afetação da beleza ou do 
enquadramento de monumento nacional, de edifícios de interesse pú-
blico ou outros suscetíveis de ser classificados pelas entidades públicas, 
suscetível de ser subsumida ao apontado preceito. Invariavelmente, o 
objeto de proteção no domínio do património cultural é referido à área 
do Centro Histórico do Porto, como tal classificado, e não a qualquer 
monumento ou edifício individual.

Ora, a única limitação que emerge do texto legal quanto aos centros 
históricos encontra -se, como se diz na deliberação recorrida, no n.º 3 
do artigo 4.º da Lei n.º 97/88, de 17 de agosto, e proíbe tão somente 
“inscrições ou pinturas murais” nessa área urbana. Nenhuma limitação 

emerge do texto legal relativamente a distintas formas de propaganda 
eleitoral, como seja a que se consubstancia na afixação de cartazes ou 
pendões.

Resta a previsão da alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 97/88, de 
17 de agosto, que estipula para as atividades de propaganda o objetivo de 
“não provocar obstrução de perspetivas panorâmicas ou afetar a estética 
ou o ambiente dos lugares ou da paisagem”.

Pode, efetivamente, a propaganda eleitoral atingir tal volume e con-
centração que o impacto visual decorrente seja incompatível com a 
fruição da harmonia urbana e paisagística, eventualidade que o recorrente 
perspetiva quando refere “[p]ense -se na hipótese absurda que seria se 
todos os 16 partidos candidatos às eleições europeias decidissem colo-
car o mesmo número de pendões na zona abrangida pela proteção do 
Património Mundial!”.

Porém, não se encontra minimamente evidenciado nos autos que os 
pendões colocados pela CDU — Coligação Democrática Unitária PCP-
-PEV tenham atingido qualquer desses efeitos, quer isoladamente, que 
na sua globalidade, em termos de justificar a prevalência da proteção 
do bem cultural sobre a liberdade de propaganda eleitoral. Mais uma 
vez, o recorrente não identifica qual a perspetiva panorâmica obstruída, 
nem quais os locais ou paisagens que, no âmbito do Centro Histórico 
do Porto — reconhecidamente com área territorial alargada e tipolo-
gia diversificada — viram a sua estética ou ambiente relevantemente 
afetados.

É certo que, contrariamente ao que aconteceu na pronúncia perante a 
CNE, o recorrente vem distanciar -se da aplicação de critério meramente 
geográfico, de afixação de propaganda eleitoral gráfica em qualquer 
ponto do Centro Histórico do Porto, apresentando agora como racional 
da sua atuação ponderação que conjuga a qualidade da zona de afixação 
e a quantidade de propaganda eleitoral colocada no espaço público, 
medida globalmente e por candidatura eleitoral. Permanece, porém, 
perante tal critério compósito, por saber qual o padrão quantitativo 
aplicado e as suas razões.

Ora, no caso em apreço, e independentemente do concreto número de 
pendões efetivamente afixados no interior da área do Centro Histórico 
do Porto, não se evidencia dos elementos carreados para os autos que 
tenha sido exercido pelo Município do Porto qualquer tipo de avaliação, 
individual ou conjunta, de acordo com o critério material enunciado, 
em ordem a determinar se, em concreto, estavam atingidos, ou mesmo 
comprometidos, os bens jusculturais tutelados pela alínea a) do n.º 1 
do artigo 4.º da Lei n.º 97/88, de 17 de agosto, legitimadores da remo-
ção — integral, note -se — dos materiais de propaganda eleitoral afixados 
pela CDU — Coligação Democrática Unitária PCP -PEV.

Face ao exposto, cumpre manter o entendimento da decisão recor-
rida, no sentido da ausência de justificação para a remoção operada 
pela autarquia de pendões de propaganda afixados “em área do Centro 
Histórico do Porto”, e da ausência de violação do disposto no n.º 2 
do artigo 3.º e nas alíneas a) e b) do n.º 1 e n.º 3 do artigo 4.º da Lei 
n.º 97/88, de 17 de agosto.

7.2 — Por último, verifica -se que o recorrente, também na vertente 
da segurança rodoviária, inscreve no recurso a alegação de factos que 
não constam da pronúncia apresentada perante o órgão recorrido — a 
altura dos pendões  -, para além de que junta apenas em fase de recurso 
documentos que, porque procuram representar fotograficamente a po-
sição de cinco pendões antes da respetiva remoção, é de presumir que 
estavam em seu poder, ou ao seu alcance, no momento em que foi 
exercido o contraditório pela CNE.

De qualquer modo, as fotografias apresentadas não evidenciam os 
factos agora aduzidos. A única perspetiva representada e a deficiente 
qualidade das imagens remetidas não são idóneas a comprovar que a 
altura e posição em que foram colocados os cinco pendões fotografa-
dos — dentre os cerca de 350 que o recorrente alega terem sido colocados 
e removidos — constituísse obstáculo à perceção de sinais verticais de 
trânsito existentes nas zonas contíguas, em termos de importar perigo 
para a segurança da circulação rodoviária, nos termos previstos na 
alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 97/88, de 17 de agosto. Como, 
igualmente, caso verificada situação de risco, não são apresentadas 
razões de urgência que justificassem a não audição prévia da candida-
tura eleitoral interessada, bem como a definição de prazos e condições 
de remoção — caso inviável a hipótese de recolocação dos pendões 
em altura superior —, nos termos impostos pelo n.º 2 do artigo 6.º do 
referido diploma (cf. Acórdão n.º 209/2009).

Também neste ponto, não procede a justificação apresentada para a 
remoção operada pela recorrente, falecendo razões para concluir pela 
existência de erro na ponderação e valoração dos interesses públicos 
em presença por parte do órgão recorrido.
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III. Decisão

Nestes termos, decide -se negar provimento ao recurso interposto pelo 
Município do Porto da decisão da Comissão Nacional de Eleições de 
9 de maio de 2014.

Lisboa, 19 de maio de 2014. — Fernando Vaz Ventura — Maria 
Lúcia Amaral — José da Cunha Barbosa — Lino Rodrigues Ribei-
ro — Maria de Fátima Mata -Mouros — Catarina Sarmento e Cas-
tro — João Cura Mariano (com a declaração que não acompanho a 
fundamentação do acórdão quando estabelece como marco para a 
intervenção da C.N.E o dia da marcação das eleições pelas razões 
constantes da declaração de voto aposta pelo Conselheiro Mário Torres 
no acórdão n.º 209/2009) — Maria José Rangel de Mesquita — Pedro 
Machete — Ana Guerra Martins — João Caupers — Joaquim de 
Sousa Ribeiro.

207857417 

 5.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOURES

Anúncio n.º 137/2014

Processo: 2228/14.7TCLRS

Insolvência de pessoa singular (Apresentação)
No Tribunal Judicial de Loures, 5.º Juízo Cível de Loures e processo 

em que é devedor, César Luís Rodrigues de Almeida, estado civil: Di-
vorciado (regime: Divorciado), NIF 114281556, Endereço: Travessa do 
Chafariz, N.º 12, 4.º Esq., 2685 -035 Sacavém, por sentença proferida em 
26 -05 -2014, foi indeferido o pedido de declaração de Insolvência.

27/05/2014. — O Juiz de Direito, Dr. João Paulo Machado. — 
O Oficial de Justiça, Rosa Maria Fonseca Melchior.

307853497 

PARTE E

 BANCO DE PORTUGAL

Aviso n.º 6838/2014
O Banco de Portugal informa que, no dia 25 de junho de 2014, irá co-

locar em circulação uma moeda de coleção em liga de cuproníquel, com 
o valor facial de €2,50, designada «Cem Anos da Aviação Militar».

As características da supracitada moeda foram aprovadas pela Por-
taria n.º 3/2014, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 3, de 
6 de janeiro.

A distribuição da moeda, ao público, será efetuada através das Insti-
tuições de Crédito e das Tesourarias do Banco de Portugal.

26 de maio de 2014. — Os Administradores: José Joaquim Berberan 
Santos Ramalho — João José Amaral Tomaz.

307856242 

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE LISBOA

Despacho (extrato) n.º 7382/2014
Por meu despacho de 05 de fevereiro de 2014, no uso de competência 

delegada, foi autorizada a contratação de Delmira Maria Morais Pombo, 
assistente convidada, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo a tempo parcial (50 %), de 01 de 
abril de 2014 a 31 de agosto de 2014. (Isento de fiscalização prévia do 
Tribunal de Contas.)

26 de maio de 2014. — O Vice -Presidente, João Carlos Barreiros 
dos Santos.

207857433 

 Despacho (extrato) n.º 7383/2014
Por meu despacho de 18 de março de 2014, no uso de competência 

delegada, foi autorizada a contratação de Ana Inês Lourenço da Costa, 
assistente convidada, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo a tempo parcial (30 %), de 15 de maio 
a 8 de setembro de 2014. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de 
Contas.)

26 de maio de 2014. — O Vice -Presidente, João Carlos Barreiros 
dos Santos.

207858292 

 Despacho (extrato) n.º 7384/2014
Por meu despacho de 24 de abril de 2014, no uso de competência 

delegada, foi autorizada a contratação de Maria Fernanda Gonçalves das 
Neves Ribeiro, assistente convidada, em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo a tempo parcial (30 %), 

de 21 de maio de 2014 a 20 de agosto de 2014. (Isento de fiscalização 
prévia do Tribunal de Contas.)

26 de maio de 2014. — O Vice -Presidente, João Carlos Barreiros 
dos Santos.

207858421 

 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA
Deliberação n.º 1213/2014

Nos termos do disposto no n.º 1 do Artigo 75.º, dos Estatutos do 
ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa, publicados pelo Despacho 
Normativo n.º 11/2011, de 30 de junho, o Conselho Geral deliberou, 
em reunião de 13 de maio de 2014, aprovar as seguintes alterações ao 
Artigo 2.º Anexo do enunciado Estatuto,

Artigo 2.º

1 — Extinção do Centro de Investigação em Sistemas e Tecnologias 
de Informação Avançados (Adetti -IUL);

2 — Criação do Centro de Investigação em Ciências da Informação, 
Tecnologias e Arquitetura (ISTAR -IUL)

o qual passará a ter a seguinte redacção:

Artigo 2.º
Unidades de investigação

As unidades de investigação do ISCTE -IUL actualmente existentes 
são as seguintes:

a) Centro de Estudos Internacionais (CEI -IUL);
b) Centro de Estudos de História Contemporânea (CEHC -IUL);
c) Centro de Estudos sobre a Mudança Socioeconómica e o Terri-

tório (Dinâmia/CET -IUL);
d) Centro de Investigação e Intervenção Social (Cis -IUL);
e) Centro de Investigação e Estudos de Sociologia (CIES -IUL);
f) Centro de Investigação em Ciências da Informação, Tecnologias 

e Arquitetura (ISTAR -IUL);
g) Pólo do ISCTE -IUL do Centro em Rede de Investigação em 

Antropologia (CRIA -IUL);
h) Unidade de Investigação em Desenvolvimento Empresarial 

(Unide -IUL);
i) Delegação no ISCTE -IUL do Instituto de Telecomunicações 

(IT -IUL)
13 de maio de 2014. — O Presidente do Conselho Geral, Carlos 

Lopes.
207855287 




